LEI MUNICIPAL Nº 1768/2026, de 21 de janeiro de 2026.

DECLARA SITUAÇÃO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, CRIA CARGOS E AUTORIZA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

.
		A PREFEITA MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE SAGRADA FAMÍLIA – RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 27, I e III da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores Aprovou ela sanciona e promulga a seguinte 
LEI
[bookmark: _heading=h.689h9f1lnpqi][bookmark: bookmark=id.1dyevdjwxpoe][bookmark: bookmark=id.a0v7yroy24i1]Art. 1º - É declarada situação excepcional interesse público, prevista no art. 37, IX da Carta Magna, e fica o Poder Executivo Municipal autorizado e efetivar contratação em caráter temporário de servidor(es), pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogável por igual período, com a respectiva carga horária, atribuições, requisitos para provimento, conforme segue: 
[bookmark: bookmark=id.630v9bbspjbk]
	QTD
	FUNÇÃO
	CARGA HORÁRIA SEMANAL
	REQUISITOS
	PADRÃO/CLASSE

	2
	Professor Área 1
	20 horas semanais
	Superior Completo Pedagogia
	R$ 2.438,27

	8
	Monitor de Creche
	40 horas
semanais
	Ensino Fundamental Incompleto
	R$ 1.617,24

	2
	Monitor de Ensino
	20 horas
semanais
	Ensino Médio
	R$ 1.617,24

	1
	Gestor do Bolsa Família
	40 horas semanais
	Ensino Médio
	R$ 2.601,64


	1
	Agente Monitor do PIM
	40 horas
semanal
	Ensino Médio
	R$ 2.601,64


	1
	Enfermeiro
	40 horas semanal
	Ensino Superior com Habilitação na área de atuação
	R$ 5.273,60

	3
	Técnico em Enfermagem
	40 horas semanal
	Ensino Médio com Habilitação legal de Técnico em enfermagem
	R$ 2.601,64

	8
	Vigia
	40 horas
semanal
	1ª série do Ensino Fundamental
	R$ 1.621,00



§ 1º As contratações para os cargos de que trata este artigo serão realizadas mediante a utilização da lista de candidatos aprovados em Processo Seletivo Simplificado vigente, observada a ordem de classificação, iniciando-se pelo primeiro colocado, e destinam-se ao atendimento de necessidade temporária e excepcional da Administração Pública.
 § 2º Cada profissional a ser contratado desempenhará as atribuições conforme previstas para o cargo efetivo, nos locais de trabalho a serem designados pelo executivo municipal, podendo ainda, serem remanejados de local de trabalho, atendendo a conveniência, a necessidade ou o interesse público.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão suportadas pelas dotações orçamentárias específicas existentes no orçamento.

Art. 3º - Os contratos a que se refere o art. 1º serão de natureza administrativa, ficando assegurado aos servidores contratados todos os direitos previstos no art. 236 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, Lei Municipal n.º 421, de 10 de julho de 2002.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sagrada Família – RS, aos vinte e um dias do mês de janeiro de 2026.



ELISETE DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeita Municipal em Exercício





REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


Flavio Luis Correa Vieira
Sec. Mun. de Administração



PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 02/2026, de 20 de janeiro de 2026.
J U S T I F I C A T I V A

Senhora Presidente,
		
Senhores (as) Vereadores (as):

O presente Projeto de Lei tem por objetivo declarar situação de excepcional interesse público, e autorizar contratação temporária, nos termos do art. 37, inciso IX, da Constituição Federal, e do art. 233, inciso III, da Lei Municipal nº 421/2002.

A medida mostra-se necessária diante da manutenção da demanda que deu causa às contratações originais, especialmente em razão da continuidade dos serviços públicos essenciais nas áreas da educação, assistência social, saúde e serviços gerais, cujas atividades não admitem interrupção ou descontinuidade sem prejuízo direto à população usuária.

No âmbito da educação, os cargos de Professor, Monitor de Creche e Monitor de Ensino são indispensáveis para assegurar o regular funcionamento das unidades escolares, a continuidade do processo pedagógico e o adequado atendimento às crianças e estudantes, garantindo o cumprimento do calendário escolar que se inicia no dia 18/02/2025.

Na área da assistência social, a função de Gestor do Programa Bolsa Família revela-se essencial para o correto acompanhamento das famílias beneficiárias, atualização cadastral, monitoramento das condicionalidades e atendimento às exigências dos órgãos federais, sob pena de prejuízo à transferência de recursos e à proteção social das famílias em situação de vulnerabilidade.

No setor da saúde, os cargos de Enfermeiro e Técnicos em Enfermagem exercem atividades fundamentais ao funcionamento regular da rede municipal, atuando diretamente na assistência aos pacientes, no apoio às equipes multiprofissionais e na execução das ações básicas de atenção à saúde, especialmente em situações que demandam resposta contínua e imediata do Poder Público.

Da mesma forma, a função de Vigia mostra-se necessária para garantir a segurança e a integridade dos prédios públicos, equipamentos e usuários dos serviços municipais, contribuindo para a preservação do patrimônio público e para a manutenção de um ambiente seguro nos locais de atendimento à população.

As contratações revelam-se medida proporcional, temporária e excepcional, destinada exclusivamente a assegurar a continuidade do serviço público, sem a criação de vínculo permanente, em estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, eficiência, continuidade do serviço público.

Diante do exposto, resta evidenciada a necessidade, a conveniência e a oportunidade administrativa, razão pela qual se submete o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Casa Legislativa, confiando-se em sua aprovação.

Sagrada Família, RS. 20 de janeiro de 2026.


ELISETE DE OLIVEIRA SANTOS
Prefeita Municipal em Exercício


